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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
OBJETO: 
O presente Termo de Referência tem como objeto, constituir parceria para patrocínio de pessoas 
jurídicas interessadas em custear a alimentação dos atletas e corpo técnico participante do Campeonato 
de Jogos Intermunicipais da região Costa do Sol que acontecerá entre 05/09/2021 a 19/12/2021. 
O patrocínio dar-se-á em troca da contrapartida publicitária da citação do nome e/ou exposição de 
logomarca da empresa em conformidade com as Cotas de Patrocínios, elencado no ANEXO II. 
As empresas selecionadas nos termos do Edital celebrarão Termo de Colaboração com a Prefeitura 
Municipal de São Pedro da Aldeia através da Secretaria Adjunta de Esporte e Lazer. 
O objeto do patrocínio, a ser investido pelas empresas interessadas, consiste no fornecimento dos 
produtos descritos na tabela do item 3. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a constituição de tal parceria para atendimento aos 97 (noventa e sete) participantes nos 
dias e locais de jogos escalonado, conforme tabela Anexo I, tendo assim por objetivo assegurar aos 
participantes uma alimentação saudável e com qualidade, bem como proporcionar uma alimentação 
prática e em condições de ser preservado sua qualidade e características possibilitando o consumo de 
produtos frescos e recém-fabricados. 
 
 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 

Item Especificação Unidade Quantidade 
Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 

Kit lanche contendo: 2 Sanduiches, 
contendo cada um: 1 pão Francês 
pesando aproximadamente 50g, 1 (uma) 
fatia de queijo (15g) e uma fatia de 
presunto (15g), 1 Guaraná natural em 
copo descartável lacrado com 290 ml; 2 
(duas) frutas da época como: maçã, 
banana, tangerina ou Pêra. 

kit 958 R$ 7,00 R$ 6.706,00 

2 Água Mineral Copo 200 ml Unid. 2000 R$ 1,00 R$ 2.000,00 

3 Almoço (prato feito) Unid. 479 R$20,00 R$9.580,00 

Total R$ 18.286,00 

 
DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Poderão participar pessoas jurídicas com ou sem fins lucrativos que estejam em situação cadastral, 
tributária e fiscal regulares.  



 

 

Avenida Francisco Coelho Pereira, Nº 255 – Centro – São Pedro da Aldeia – RJ – CEP: 28.941-068 

Tel.: (22) 3308-5558 / E-mail: esporte@pmspa.rj.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ESPORTES E LAZER 

 
4.2. O credenciamento será simplificado e as pessoas jurídicas interessadas poderão se cadastrar, a 
qualquer tempo, mediante preenchimento do formulário de Cadastro de Colaboradores de Programas 
e Projetos (ANEXO III) e Carta de Intenção de Patrocínio (ANEXO IV), disponível por e-mail ou na 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, situada Avenida Francisco Coelho Pereira, Nº 255 – Centro – 
São Pedro da Aldeia, Cep: 28941-068. 
.2.1. Caso seja(m) constatada(s) irregularidade(s) ou impedimento(s) que crie(m) óbices à contratação 
com a Administração Pública, a pessoa física ou jurídica será informada e deverá apresentar 
comprovação de que a(s) pendência(s) foi(ram) devidamente sanada(s). 
 
4.3. Ficam impedidos de participar pessoas jurídicas que: 
 
a) Comercializem e exponham qualquer tipo de material pornográfico ou pratiquem manifestações 
político-ideológicas; 
 
b) Exerçam atividades ilícitas; 
 
c) Estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação ou que possuam impedimento na documentação 
Jurídico/Fiscal/Trabalhista. 
 
d) Declaradas inidôneas pela Administração Pública. 
 
4.3.1. O simples cadastro não gera obrigações às jurídicas de contratarem ou realizarem aportes de 
recursos. 
 
4.3.2. Todos os cadastros apresentados, que cumpram as exigências do chamamento, serão aceitos. 
 
5. DOS PROJETOS E PROPOSTAS: 
 
   5.1. A Secretaria Municipal Adjunta de Esportes e Lazer disponibilizará por e-mail ou presencialmente 
na Sede da Secretaria Municipal Adjunta de Esportes e lazer os Planos de Patrocínios para a alimentação 
e hidratação dos participantes inscritos por esta Secretaria no CAMPEONATO DE JOGOS 
INTERMUNICIPAIS DA COSTA DO SOL em processo de captação de recursos.  
 
5.2. O colaborador, devidamente credenciado, poderá manifestar seu interesse de patrocinar projetos 
específicos por meio da apresentação de Carta de Intenção de Patrocínio, que deverá ser encaminhada 
aos cuidados da Secretaria Municipal Adjunta de Esportes e Lazer situada no endereço Avenida 
Francisco Coelho Pereira, Nº 255 – Centro – São Pedro da Aldeia, Cep: 28941-068 ou por mensagem 
eletrônica para esporte@pmspa.rj.gov.br  
 
5.3. No caso da captação de recursos inferior ao valor total do projeto, esse poderá ser executado 
parcialmente, na proporcionalidade dos recursos obtidos, ou, excepcionalmente, cancelado, sendo o 
interessado notificado previamente.  
 
5.4. A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer poderá, por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou indisponibilidade de cotas, terminar a captação antes 
do prazo previsto no Plano de Patrocínio do projeto. 
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5.4.1. Caso existam mais de um interessado na mesma cota cujo a aquisição complete o valor objetivado, 
o critério a ser utilizado para a finalização da captação do plano de patrocínio será a ordem cronológica 
de apresentação da carta de intenção e cadastro de colaborador por e-mail ou direto na Secretaria 
Adjunta de Esportes e Lazer. 
 
 
6.  DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO; 
 
O Recebimento será feito através de cotas de patrocínios estipulado no ANEXO II e será pago em espécie 
em cota única, cabendo ao beneficiado emitir comprovante de recebimento do mesmo. 
 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIADO: 
 
7.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são 
obrigações: 
a) Prestar contas do valor recebido ao Colaborador/patrocinador. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que o Colaborador/Patrocinador possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Termo de Referência. 
c) Efetuar e comprovar o pagamento da alimentação dos atletas, através de Nota Fiscal. 
d) Atestar a efetiva entrega do objeto e o seu recebimento. 
e) Responsabilizar-se, pelo termo de aceite do objeto efetivamente entregue e/ou realizado ou recusá-
los, motivada e fundamentadamente. 
 
8. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
 
A fiscalização dos gastos deverá ficar por conta da Secretaria Adjunta de Esportes e Lazer, que nomeará 
o Servidor Marcus Vinicius Bittencourt Valadares Barreto da Costa, matrícula nº 38074 
 
 

Termo de Referencia elaborado pela servidora:  
Aline Aguiar Arenari e Souza 
Mat. 38075 


